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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.249 
De 02 de maio de 2018 

Autógrafo nº 089/18 - Projeto de Lei nº 060/18 
Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 

Eventos do Município de Araraquara a 

"Semana Municipal de Psicologia", a ser 

comemorada anualmente de 25 a 31 de 

agosto, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 17 (dezessete) de 

abril de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Araraquara a "Semana Municipal de 

Psicologia", a ser comemorada anualmente de 25 a 31 de agosto. 

Parágrafo único. O evento de que trata esta lei 

tem por objetivo promover a conscientização da sociedade sobre a importância 

da Psicologia e seus benefícios aos seres humanos. 

Art. 2º A data que se refere o art. 1º poderá ser 

comemorada com a realização de estudos, seminários, exposições, simpósios, 

palestras e demais eventos relacionados ao exercício profissional da Psicologia. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as 

execução desta lei serão obtidos mediante doações e 

campanhas sem acarretar ônus para o Município. 
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Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 02 (dois} dias do mês de 

maio do ano de 2018 (dois mil e dezoito}. 

DONIZETE SIMI 
Secretário de Gestão 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça Cidadania, na data supra. 

Arquivada em livro próprio 01/2018. Guichê n!! 030.162/2018- ("PC") . 

. Publicada no Jornai"A Cidade", de Sexta-Feira, 04/maio/18- Ano 113- Exemplar n!! 106. 
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